
ESTADO DO ACRE
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Gabinete Deputada Antônia Sales

INDICAÇÃO N 63 1201'3.

Indico à Mesa Diretora, com fulcro na no artigo 169 da

Resolução n. 86/90 Regimento Interno desta Casa Legislativa, que após,

ouvido o plenário seja encaminhado expediente ao Ilustre Diretor Regional da

empresa de telefonia OI para que viabilize a instalação de um telefone

publico (orelhão) na comunidade Mororó localizada no município de Porto

Walter, no rio Cruzeiro da Vale.

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO"

02 de abril de 2013
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ESTADO DO ACRE
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Gabinete Deputada Antônia Sales

Justificativa

Excelentíssimos senhores parlamentares, apresento a presente

indicação no intuito de atender aos inúmeros pedidos dos moradores da

comunidade Mororá localizada no município de Porto Walter - rio Cruzeiro do

Vale.

A instalação de um telefone público tipo Orelhão, na localidade acima

referida vem suprir uma grande necessidade dos moradores dessa localidade,

que para dispor desse serviço tem que se deslocar para lugares distantes. Em

se tratando de uma localidade com expressivos números de habitantes (cerca

de trinta famílias), a instalação desse meio de comunicação resultará em

significativa melhoria para as pessoas que dependem do telefone público e não

contam com esse serviço.

Diante do exposto, considerando o grau de importância do pedido, uma

vez que atenderá as famílias daquela região, solicito aos Ilustres Pares a

aprovação da presente indicação.

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO"

02 de abril de 2013.
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